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PROJETO DE LEI Nº 17077/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

LEI ORDINÁRIA:

Art.  1º  Fica  autorizada  a  filiação  do  Município  à  União  Nacional  dos  Conselhos
Municipais  de  Educação  -  UNCME,  instituição  sem  fins  lucrativos,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
06.354.628/0001-71, com sede e foro na Cidade de Brasília - DF, SCS - Quadra 06 - Edifício Arnaldo
Villares - Sala 401, Setor Comercial Sul - CEP 70.324-900.

Art.  2º  Em decorrência  da  filiação de  que trata  o  art.  1º  desta  Lei,  fica  o  Município
autorizado a efetuar o pagamento da contribuição anual associativa estipulada pela UNCME Nacional,
em conformidade com as disposições estatutárias, fixada com base na Faixa populacional dos Municípios
Associados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, data da assinatura.

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

                                         Prefeito Municipal
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